
Juiz de Fora, 12 de Setembro de 2012



Apoio ao Conselho Municipal de Habitação 
de Juiz de Fora

Secretaria de Desenvolvimento Regional e Políticas Urbanas
Subsecretaria de Políticas Urbanas

Superintendência de Habitação de Interesse Social
Diretoria de Fomento à Habitação

“A atuação da SEDRU no planejamento do setor Habitacional em Minas Gerais e 
considerações sobre o atributo deliberativo dos conselhos de Habitação”



As etapas da apresentação

1ª Etapa:

A atuação da SEDRU no 
Planejamento do Setor 
Habitacional em Minas 

Gerais

2ª Etapa:

Considerações sobre o 
atributo DELIBERATIVO 

dos Conselhos de 
Habitação



1ª ETAPA

A atuação da SEDRU no Planejamento do Setor 
Habitacional em Minas Gerais



As responsabilidades dos Entes Federados em relação à Política 
Habitacional, de acordo com os ditames da Constituição

No Título III – Da organização do Estado, nos Capítulos II, III e IV

• Segundo o  Art. 21, em seu inciso XX, compete à União “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos”;

• O Art. 25, em seu parágrafo 3º, diz que: “Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregionais, constituídas por agrupamento de Municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum”.

• Compete aos Municípios, conforme descrito no inciso VIII do Art. 30, “promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano”

E também:

• Segundo o inciso IX do Art. 23 da Constituição, é competência comum da União, dos Estados, Distrito 
Federal  e Municípios, “promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico”. 

• Para tanto, conforme parágrafo único do referido artigo, “leis complementares  fixarão normas para a 
cooperação entre a União  e os Estados, o Distrito Federal  e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento do bem-estar em âmbito nacional” (artigo presente no capítulo II – Da União, inserido no 
Título III – Da Organização do Estado). 



No Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira, em seu Capítulo II – Da Política 
Urbana

• De acordo com o art. 182, “A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
de seus habitantes”.

Ou seja, a execução da Política Urbana compete aos Municípios. Estados e União atuam, 
então, de forma complementar, para aportar recursos e atender demandas de caráter 

regional. 

Tendo em vista essas determinações...



A atuação do Estado de Minas Gerais no setor da 
HABITAÇÃO



A estrutura de atuação do Estado de Minas Gerais





A inserção da temática da habitação dentro da 
estrutura do Estado de Minas Gerais



COHAB



O Programa no qual se inserem as ações da 
Superintendência de Habitação de Interesse Social



SEDRU - SHIS

Ações de 2012



2ª ETAPA

Considerações sobre o atributo DELIBERATIVO 
dos Conselhos de Habitação



Os questionamentos apresentados

• Até onde pode ir o poder do Conselho de Habitação?
• Como evitar conflito de competências com o executivo municipal?
• Como exercer o controle social através do CMH?
• O que pode ser entendido como "deliberação" para o CMH?
• Quais são as competências normalmente adotas nos Conselhos de Habitação no 

Brasil?
• Apresentar  outras experiências?
• Qual a definição de Habitação de Interesse Social?
• Como devem se organizar os Fundos de Habitação de Interesse Social?



O que 
deve ser 

feito?

Como 
deve ser 

feito?

Executou-
se aquilo 
que foi 

previsto?

Legislativo ExecutivoJudiciário

A Divisão dos Poderes

Em qual instância de poder se inserem os conselhos?



A participação popular no processo de elaboração das 
leis (“o que deve ser feito”)

Em seu Título I – Dos Princípios Fundamentais (arts. 1º a 4º)

De acordo com O Art. 1º: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como Fundamentos:

I – a soberania;

II – a cidadania;

III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V – o pluralismo político.

 

“Parágrafo único  – Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos dessa Constituição”.

E quais são os mecanismos de participação direta da população nesse processo?



Em seu Título II – Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais (arts. 5º a 17º)

• Quanto aos Direitos Políticos, expressos no 
Capítulo IV do referido Título, o Art. 14 trata 
das formas previstas para o exercício da 
soberania popular. São elas: 

I – Plebiscitos;
II – Referendo;
III – Iniciativa Popular.

(O artigo em questão está regulamentado pela 
lei 9.709 de 1998)

• Ou seja, as legislações (ou “aquilo que deve ser feito”) são elaboradas por meio dos 
representantes políticos, nas casas legislativas da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, podendo contar com a participação popular por meio dos três casos citados 
acima.

• Verifica-se, então, que os conselhos não são instâncias de elaboração das leis, ou seja, não 
definem “o que deve ser feito”.

• Ao contrário, eles são criados pelo legislativo para que, nesse âmbito, funcionem como órgão 
de participação popular no âmbito do executivo.



A participação popular no processo de execução das leis (ou 
“como deve ser feito”) 

• Conforme visto, o poder executivo é responsável por propor a formulação das leis, 
ou seja, propor “como elas devem ser executadas” (e, no âmbito da execução da 
política urbana, o Município é o ente responsável);

• Os Conselhos de Política, então, são criados pelo Legislativo e implementados pelo 
Poder Executivo, visando estabelecer espaço para participação da sociedade civil 
organizada no âmbito da formulação das propostas de execução das políticas, ou 
seja, opinando sobre “como” operacionalizar as leis.

Entendidos os elementos centrais sobre a posição dos conselhos no âmbito da 
organização dos poderes, passaremos para as respostas aos questionamentos 

apresentados



• O conselho, enquanto instância da participação da sociedade civil no processo de 
formulação dos programas, deve respeitar as competências previstas para cada um 
dos poderes, conforme detalhado anteriormente;

• Sendo assim, deve atuar conforme designações do poder executivo e também de 
acordo com as definições possivelmente presentes nas legislações específicas de 
cada conjunto de política (saúde, educação, assistência social, habitação, etc.);

• Em  suma, não compete aos conselhos formular leis, mas sim acompanhar o 
processo de execução das mesmas, estudando sobre a existência de possíveis 
problemas para, em seguida, propor novas formulações sobre a maneira de 
execução das leis. Também cabe ao conselho apontar possíveis fragilidades 
presentes nas legislações das políticas, mas, como dito, eles não possuem a 
prerrogativa para modificá-las ou aprová-las.

Até onde pode ir o conselho de habitação?



• Os conselhos não se configuram enquanto um quarto poder, paralelo aos 
demais, mas, como dito, vinculam-se ao poder executivo;

• Ou seja, em nenhuma hipótese os conselhos podem sobrepor as atribuições 
constitucionais dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, independente 
da esfera de Governo. 

• Conhecer a posição de vinculação dos conselhos no âmbito das esferas de 
poder é o primeiro passo para evitar conflitos, pois os conselhos podem 
contribuir fortemente para o êxito das políticas públicas (e, claro, 
habitacionais) dos municípios sem que, para isso, tenham que conflitar com as 
atribuições dos outros poderes.

Como evitar conflito de competências com o 
executivo municipal?



Muitos são os mecanismos de controle social que podem ser utilizados pelos 
conselhos, tais como:

Ø Criação de câmaras temáticas voltadas para o ESTUDO  dos assuntos relativos à 
Política Habitacional, como, por exemplo: a) acompanhamento do déficit 
habitacional; b) criação e acompanhamento da lista de beneficiários; c) 
caracterização das famílias localizadas em áreas de risco; d) Identificação sobre a 
necessidade de Assistência Técnica gratuita, x) etc...

Além disso, os conselhos podem atuar:

Ø Acompanhando as contas dos programas habitacionais;
Ø Realizando audiências públicas sobre a divulgação de programas do município;
Ø Propondo critérios para seleção dos beneficiários dos programas habitacionais 

com base na demanda verificada nos estudos realizados pelo conselho;
Ø Fiscalizando o processo de seleção de beneficiários a fim de verificar se os critérios 

estão sendo atendidos;
Ø Dando publicidade a todas as decisões tomadas no âmbito da implementação das 

políticas habitacionais;
Ø Etc...

Como exercer o controle social através do CMH?



Instituto Antônio Houaiss de Lexicografia e Banco de Dados da 
Língua Portuguesa. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio 
de Janeiro: Objetiva, 2001.

• Deliberar  (p. 932): v.1  t.d.e pron.  Decidir (-se), após reflexão 
e/ou consultas <deliberou aceitar o emprego> <deliberou-se a 
procurar o filho> 2 t.i.int. empreender reflexões e/ou discussões 
sobre (algo) no intuito de decidir o que fazer <o congresso 
deliberou sobre a nova lei> <não é prudente agir sem 
anteriormente deliberar> 

• Deliberação  (p. 931): s.f.  (sXIV cf. IVPM) ato ou efeito de 
deliberar (-se) 1 debate com objetivo de resolver algum impasse 
ou tomar uma decisão 2 questionamento, reflexão tendo em 
vista a resolução de um problema ou planejamento de uma 
atitude 3 ação empreendida após consulta e/ou reflexão.

O Significado, na língua portuguesa, de Deliberação e Deliberar é:

O que pode ser entendido como “deliberação” para 
CMH?

Ou seja: o primeiro significado de deliberação está relacionado ao próprio caráter dos 
conselhos, pois são órgãos colegiados e, necessariamente, todas suas decisões são 

tomadas por meio de deliberação, e não simplesmente agregativas. 



Além disso, do ponto de vista da organização:

Os conselhos podem ser considerados Consultivos e Deliberativos, além dos conselhos gestores 
(administrativos)

Sendo assim, em termos práticos, os conselhos designados com o caráter deliberativo, têm suas decisões 
homologadas em resoluções que devem, necessariamente, serem apreciadas pelo poder executivo. Mas isso 
não significa que o executivo deverá acatar as resoluções apresentadas pelo conselho.

Conselhos Consultivos

Os conselhos consultivos 
atuam emitindo parecer 
sobre os assuntos pelos 
quais são questionados. 
Esse tipo de conselho é 
utilizado, em geral, com 
o intuito de dar subsídio 
aos representantes 
políticos para a alteração 
ou criação de novas leis, 
programas, etc. e podem 
atuar poucas vezes 
durante o ano.

Conselhos Deliberativos

Os conselhos Deliberativos 
possuem a prerrogativa de 
emitirem resoluções internas, 
sobre os assuntos que 
queiram opinar, que devem, 
necessariamente, ser 
apreciadas pelo Poder 
Executivo, independente de 
serem demandados sobre os 
assuntos específicos. 
Realizam reuniões ordinárias, 
durante todo o ano, 
independente da demanda.

Conselhos Gestores ou 
Administrativos

Os conselhos gestores não 
versam sobre a proposição 
de diretrizes de formulação 
das políticas, mas sim sobre 
a fiscalização da aplicação 
dos recursos, a prestação 
de contas, assim como 
quaisquer assuntos que 
versem sobre a 
administração dos recursos 
relativos ao financiamento 
das políticas. Existem em 
casos específicos.



Qual a definição de Habitação de Interesse Social?



A moradia é o bem mais caro da 
cesta de necessidades das famílias e 
sem sistemas de financiamento de 
longo prazo e subsídios, a maioria 
dos cidadãos comuns jamais teria 
acesso a uma habitação decente, seja 
própria ou alugada. Sendo assim, a 
política pública habitacional é 
condição necessária para o amplo 
acesso à habitação.

Porém, o cidadão não é 
subvencionado pelo estado para 
adquirir imóveis milionários. Para 
adquirir imóveis de custos 
astronômicos, o cidadão deve 
recorrer ao sistema financeiro 
imobiliário. A habitação de interesse 
social é subvencionada através de 
recursos específicos.



• A terminologia “Habitação de Interesse Social” é oriunda do Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social (lei 11.124/2005), lei essa voltada para regulamentar 
as relação da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em relação à temática 
da habitação.

• Na referida lei, o critério para definição de “Interesse Social” é MENOR  RENDA, 
sendo que

• E conforme estabelecido no Art. 7 do SNHIS, MENOR RENDA são aquelas famílias 
que possuem de 0 a 3 salários mínimos enquanto rendimento mensal.

Os critérios para definição da categoria “Interesse Social”



Fonte de recursos para Habitação 
de Interesse Social



• Considerando que a Habitação de Interesse Social é financiada pela União, 
para que o município receba os recursos provenientes do FNHIS, os 
Fundos Municipais de Habitação devem seguir as orientações previstas na 
lei 11.124/2005.

• Especificamente falando, o Decreto 5.796/2006 regulamenta o SNHIS e 
apresenta a estrutura do FNHIS. Sendo assim, o referido Decreto é o 
espelho para estruturação dos Fundos Municipais de Habitação que 
tenham o interesse de subvencionar a construção de Habitação de 
Interesse Social.

• Vale ressaltar, ainda, que, caso o município tenha o interesse de que o 
Fundo possa garantir outras aplicações na área habitacional, tais como 
subvenção para construção de moradias voltadas a famílias com renda 
superior a 3 salários mínimos, sua estrutura pode conter aspectos além 
daqueles previstos no Decreto 5.796/2006. 

Como devem se organizar os Fundos de Habitação 
de Interesse Social?



O SNHIS como uma opção do 
Município

• Conforme visto anteriormente, a garantia da moradia digna é um dever de todos os entes 
federativos e, para esses casos, deve-se criar leis complementares que regulamentam a ação 
conjunta dos entes;

• Quanto à habitação, a lei 11.124/2005 é a responsável pela articulação entre os entes 
federativos;

• Sendo assim, caso os Municípios tenham o interesse de aderir ao SNHIS, eles devem seguir 
todas as normas determinadas na legislação em questão, principalmente aquelas presentes 
em seu Artigo 12º.



Quais são as competências normalmente adotadas 
nos Conselhos de Habitação no Brasil?

CONEDRU
• Decreto 44612/2007  – CONTÉM O REGULAMENTO DO CONSELHO ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA DE QUE TRATA O ART. 4º DA LEI 
DELEGADA Nº 119, DE 25 DE JANEIRO DE 2007;

De forma geral, o CONEDRU tem atuado através de estudos realizados em Câmaras Regionais 
(sendo uma para cada região do Estado) e Câmaras Setorias Permanentes

Câmaras Setorias Permanentes

Câmara de Planejamento e 
Gestão do Solo Urbano

Câmara de Saneamento

Câmara de Trânsito, Transporte 
e Mobilidade Urbana

Câmara de Desenvolvimento 
Regional

Câmara de Habitação



O contexto regional da Zona da Mata

• A Zona da Mata de Minas Gerais é formada por 142 municípios, pertencentes 
a sete microrregiões geográficas, que concentram 2,7 milhões de pessoas;

• Juiz de Fora é a mais importante microrregião e o maior e mais influente pólo 
da Zona da Mata, correspondendo a 33,4% da população total e metade da 
participação do PIB industrial e de serviços de tal região.

• No entanto, a Zona da Mata é marcada por grande heterogeneidade, se 
considerados os indicadores socioeconômicos relativos a cada um de seus 
municípios.



PIB dos Municípios da Zona da 
Mata – MG, em 2008



Potencial de desenvolvimento socioeconômico 
da Zona da Mata - MG



E qual a importância disso para a 
habitação?

• A pressão por Habitação varia consideravelmente com a dinâmica socioeconômica 
regional.

• Por vezes, empreendimentos instalados em municípios relativamente distantes, do 
ponto de vista espacial, podem impactar profundamente a realidade de outras 
localidades, pois o afluxo de novos trabalhadores, além da busca por serviços, 
maior movimentação financeira na região, dentre vários outros elementos podem 
afetar e muito a dinâmica demográfica e, por consequência, habitacional de 
determinado município.



Ou seja: pensar o papel dos Conselhos Municipais de Habitação 
é ressaltar a importância da realização de ESTUDOS que 
subsidiem seus membros na avaliação da forma com que os 
recursos são aplicados. 

Da região aos arruamentos. Da União ao Município. Da 
legislação ao cadastro de beneficiários. Todos esses assuntos, 
além de outros, devem ser alvo de ESTUDO por parte dos 
Conselhos de Habitação para que esses desempenhem 
efetivamente seu papel: garantir a participação da sociedade 
civil organizada na definição de “como deve ser feita” a 
formulação as políticas.

Finalmente



Muito Obrigado!

Lucas Sardinha

Diretoria de Fomento à Habitação

Superintendência de Habitação de Interesse 
Social  

Subsecretaria de Políticas Urbanas

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional e Política Urbana
Telefone: (31) 3915-9133
E-mail: lucas.sardinha@urbano.mg.gov.br

mailto:lucas.sardinha@urbano.mg.gov.br

	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	A estrutura de atuação do Estado de Minas Gerais
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Ações de 2012
	Slide 14
	Os questionamentos apresentados
	A Divisão dos Poderes
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Fonte de recursos para Habitação de Interesse Social
	Slide 29
	O SNHIS como uma opção do Município
	Slide 31
	Slide 32
	PIB dos Municípios da Zona da Mata – MG, em 2008
	Slide 34
	E qual a importância disso para a habitação?
	Finalmente
	Muito Obrigado!

